
CONTRATO Nº 143/2022 
TP 006/2022 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Tomada de Preços n" 006/2022 

ID 3791 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA POR 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO 
DE FAZENDA RIO GRANDE E A 
EMPRESA CANS CONSTRUÇÕES 
EEMPREENDIMENTOS L TDA 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco 
Antonio Marcondes Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em 
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG. n.º 9.298.397-8 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.0 043.186.889-17, residente e domiciliado em 
Fazenda Rio Grande/PR, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, 
Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CANS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 34.321.915/0001-1 O, Inscrição Estadual nº. 90883962-59, Inscrição Municipal nº. 
0701842.302-1, estabelecida na Rua Belem, nº. 960, Cabral, Curitiba/PR, CEP: 80035-
170, Fone: (41) 3408-2628, e-mail: guilherme@construtoracans.com.br / 
luciano@construtoracans.com.br, por seu representante legal, Sr. Guilherme 
Cansian, inscrito no CPF sob nº. 061.582.679-29, doravante denominada 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho 
exarado no processo administrativo nº. , 53.133/2022/2022, e que se regerá pela Lei n.0 

8.666/1993, alem das clausulas e condições abaixo discriminadas que as partes 
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1, Lei 8.666/93) 
Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa 
para reforma e ampliação do prédio da Unidade de Pronto atendimento - UPA 
24h, conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo e Edital da Tomada de 
Preços Nº 006/2022. 
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DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, 11, da Lei 8.666/93) 
Cláusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de empreitada 
por preço global. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, Ili, Lei 8.666/93). 
Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço 
obtido no certame licitatório, é de R$637 .976, 75( seiscentos e trinta e sete mil, 
novecentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos), no qual se inclui 
todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas. 

Parágrafo Primeiro - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e 
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto 
e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas 
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela 
FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato. 

DO REAJUSTE DE PREÇO 

Cláusula Quarta - Para reajuste de preço será considerado o INCC (Índice Nacional 
de Custo da Construção), o qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) 
meses de contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada 
deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência. 

DO PAGAMENTO 
Cláusula Quinta - O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 
30 dias subsequentes ao protocolo da nota fiscal emitida de acordo com a medição e 
atestado pelo Fiscal da Obra e pelo Secretário Municipal da pasta, conforme disposto 
nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços dar-se-á por etapas, de acordo com o 
cronograma físico financeiro a ser elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela 
Fiscalização, após a assinatura do Contrato, respeitado o prazo máximo previsto, 
fixado no cronograma já fornecido pelo responsável técnico do projeto básico. 

Parágrafo Segundo: Somente serão considerados para fins de pagamentos os 
serviços efetivamente realizados, assim demonstrados por meio de medições 
realizadas pela Fiscalização da obra. 
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Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar 
também a Certidão de Regularidade junto ao FGTS, a Prova de regularidade relativa a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais, e Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, podendo a contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, e, 
ainda, o comprovante de pagamento do período dos valores relativos aos salários e 
verbas previdenciárias e fundo de garantia de todos os trabalhadores da obra. 

Parágrafo Terceiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também: 
a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na 
execução do objeto contratado; 

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular 
quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e 
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços- FGTS; 

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos 
empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato 
por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de 
apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de 
trabalho e horário de intervalo de cada empregado; 

a) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda, a 
qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o motivo o 
afastamento durante o mês. 

Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão 
incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, 
instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a execução dos 
serviços. 

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação à Cláusula Sétima, o 
valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente INCC (Índice Nacional de 
Custo de Construção), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o 
efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal8666/1993). 
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DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
(Art. 55, IV. Lei 8.666/93). 
Cláusula Sexta - Fica estabelecido o prazo de, no máximo 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da emissão da ordem de serviço para o in~cio da obra, sendo sua execução 
total efetivada será de 6 (seis) mese contar da assinatura do Contrato, sendo que a 
vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo 
seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e conveniência por parte da 
Contratante, respeitada a legislação em vigor. 

Parágrafo Primeiro: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA 
providenciar: 

a. Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes; 

b. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa á obra, onde 
deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA do(s) engenheiro(s) 
que atuará(ão) como Responsável(is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) 
Preposto(s), bem como a respectiva "ART" dos engenheiros 
responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os quais serão indicados 
pela CONTRATANTE. 

c. A contratada, neste ato, indica como responsável técnico o Sr. André 
Ricardo Cansian, Engenheiro civil inscrito no CREA/PR sob nº 61032/0, 
RG nº 4.103.462-9 CPF nº 82.208.819-91, bem como apresenta como 
documento comprobatório de vínculo a/o Contrato de Prestação de 
Serviços entre o responsável Técnico e a empresa, tudo conforme 
declaração emitida em sede de licitação. 

Parágrafo Segundo: Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar, 
junto ao INSS, a matrícula específica da obra a qual deverá ser apresentada à 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e fiscal da obra. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da Ordem de 
Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a 
execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Engenheiro civil, Mestre de 
Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes, profissionais para serviços 
especializados, enfim, todos os profissionais que fazem parte da equipe de trabalho 
(com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal, passada pelo 
representante legal da CONTRATADA, de sua disponibilidade para atuarem na 
execução das obras. 
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Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as obras dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que apresente 
justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Assistência de Social, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com a 
conseqüente rescisão do contrato, fundamentada .no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, 
e Artigo 79, Inciso 1, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 
Parágrafo Quinto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE 
poderá vir a efetivar a contratação das obras através da convocação das outras 
proponentes habilitadas na licitação (em ordem classificatória) ou, sendo impossível 
fazê-lo, poderá realizar contratação direta nos termos do Artigo 24, Inciso XI, da Lei nº 
8.666/93, com alterações posteriores. 
Parágrafo Sexto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados da data da 
comunicação feita pela CONTRATADA, por escrito, informando a 
conclusão dos serviços, desde que tenham sido realizados com sucesso 
todos os testes necessários nos sistemas instalados. A CONTRATADA 
deverá cientificar à Fiscalização acerca da data da realização dos testes e 
entrega da obra, para acompanhamento e/ou aferição. O recebimento será 
feito obrigatoriamente pela FISCALIZAÇAO DE OBRAS. 

b) Definitivamente, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, desde que tenha sido verificada, em vistoria por comissão 
designada pela CONTRATANTE, sua conformidade com as especificações 
técnicas contidas no Termo de Referência e seus anexos e na proposta. 
Deverá ainda apresentar a Certidão Negativa de débitos do INSS quanto a 
matrícula do cadastro da obra, Certificado de Vistoria de Conclusão de 
Obras e Oficio do órgão gestor quanto a conclusão do objeto. O 
recebimento será feito obrigatoriamente pela FISCALIZAÇAO DO 
CONTRA TO, FISCALIZACAO DE OBRAS e Secretários de Planejamento 
Urbano e da secretaria ordenadora da despesa. 

b.1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, é obrigação da contratada 
proceder à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 
suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) de sua 
notificação. 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato a ser formalizado. 
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d) O recebimento e a aceitação dos serviços objeto do presente Contrato 
serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, 
assinado pelas partes. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93). 
Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Código Funcional Fonte 
Reduzido 

304 15.01 10.301.0041 2.051.4.4.90.51 1303 
394 15.05 10.302.0041 1.058.4.4.90.51 1518 
1444 15.05 10.302.0041 1.058.4.4.90.51 31765 

- 1 
DA GARANTIA PARA EXECUCAO DA OBRA E GARANTIA CONTRATUAL 
Cláusula Oitava - Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada 
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ 
31.898,83(trinta e um mil, novecentos e noventa e oito reaise oitenta e três 
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por 
intermédio de Seguro Garantia. 

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 03 (três) 
meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às 
exigências contratuais. 

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a 
vigência do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia 
as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do Edital 
da licitação e cláusulas do presente contrato. 

Parágrafo Quarto: Os serviços objeto deste Contrato serão garantidos pelo prazo 
previsto na forma do art. 618 do Código Civil, contados a partir da data da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. Para tanto, a CONTRATADA emitirá o respectivo 
Termo de Garantia. 

Parágrafo Quinto: Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a 
reparar qualquer defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste 
Contrato, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE; 
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DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art. 1 55, VII e XIII, Lei 8.666/93) 
Cláusula_ Nona- São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais e 
equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte, 
armazenamento e utilização, bem como a contratação, às suas expensas, da mão de 
obra necessária à prestação de serviços em objeto. Os materiais deverão ser da 
melhor qualidade, obedecer as especificações e serem aprovados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, antes da utilização dos mesmos, sob 
pena do(s) serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus 
algum ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro horas) de sua notificação. 

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições 
contidas no Edital da Tomada de Preços nº 006/2022 e termo de referência: 

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as técnicas 
constantes no Memorial Descritivo, bem como implementes de critérios de 
rendimento e economicidade, nos locais previamente determinados pela 
Contratante, deixando estes locais em perfeitas condições de utilização segundo 
a natureza dos serviços. 

b) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive veículos que 
forem necessários para a execução da obra, em especial aqueles constantes nas 
declarações apresentadas quando da assinatura do contrato, nos termos do item 
9.1.4. 

c) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) as requisições de 
correções feitas pela Contratante. 

d) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Memorial 
Descritivo, com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por 
quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à 
Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela 
qualidade do material e da mão de obra. 

e) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, 
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por 
prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. 

f) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de 
Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega final dos 
serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob qualquer hipótese, o 
qual receberá o visto do Fiscal de Obras semanalmente como forma de 
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g) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação. 

h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura 
incidir sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários. 

i) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na 
execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de 
qualidade quando necessário, responsabilizando-se pela troca dos mesmos em 
um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a aprovação final. 

j) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por cento) 
do preço global, necessário para assinatura do presente instrumento mediante 
escolha da modalidade que mais lhe convier, de acordo com a cláusula oitava 
deste contrato. 

k) Somente disponibilizar para execução de obras, empregados com o devido 
registro na CTPS, com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da categoria 
profissional. 

1) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico). 

m) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos termos 
regulamentados por normas técnicas, em especial do CREA, ABNT, INMETRO. 

n) Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do serviço e 
em estrita observância a legislação vigente; 

o) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano, tomando delas, expresso conhecimento; 

p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 
responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados 
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou 
resultantes da qualidade dos materiais empregados, no prazo máximo de até 24 
(vinte e quatro horas) contadas a partir do recebimento da notificação da 
CONTRATANTE. 

q) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da 
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão 
da execução do objeto da presente licitação. 
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r) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos serviços 
executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o 
problema dentro de um prazo máximo de até 24 (vinte e quatro horas) contadas a 
partir do recebimento da comunicação da CONTRATANTE. 

s) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes e demais 
provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de 
que trata a presente licitação. 

t) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos 
(EPl's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, bem como o uso 
obrigatório de crachás de identificação e uniforme. 

u) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere 
às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem como as 
que dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação 
específica, bem como os demais encargos que porventura venham a incidir sobre 
o objeto do contrato, nos termos do § 1 º, do Artigo 71, da Lei Nº 8.666/93, com 
alterações subseqüentes; 

v) Providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança 
obrigatório, inclusive aqueles constantes nas declarações apresentadas no 
procedimento licitatório, de acordo com as normas legais pertinentes, bem como 
de conformidade com o "MANUAL DE EPls' disponibilizado pelo 
CONTRATANTE, o qual deverá ser rigorosamente observado na execução de 
obras/serviços objeto do contrato, sendo obrigatório o uso de uniformes. 

w) Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dos mesmos, o 
fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Oitava, parágrafo primeiro, 
do presente Contrato. 

x) Ourante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definitivo, 
assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes 
na execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

y) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em 
outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas 
relacionados com o objeto do Contrato. 

z) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE 
relacionadas com o objeto do contrato; 
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aa)Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza 
provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

bb) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência deste, de 
todos os pormenores dos serviços; 

cc)Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços 
executados; 

dd) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as 
decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 

ee)Respeitar, na execução das obras e serviços, as características ambientais da 
região, obrigando-se, ainda, a transportar para local apropriado, aprovado pelo 
CONTRATANTE, os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, provenientes das 
obras e serviços. 

ff) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação 
municipal, estadual e federal , assegurando que o projeto de execução obedeça a 
todos os requisitos dispostos nas normas de meio ambiente, com intento de 
eliminar ou reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução. 

gg) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência do 
Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a 
Contratada deverá enviar comunicado à Contratante de forma prévia e 
justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação de penalidades. 

hh) A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93. 

ii) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o 
CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 
próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da 
CONTRATADA. 

jj) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes 
de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 
subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, 
decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 
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o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse 
título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

kk)Os transportes horizontal e vertical de todos os materiais, ferramentas e 
acessórios pertinentes aos serviços serão feitos pela CONTRATADA; 

11) O depósito de materiais deverá ser instalado em local previamente aprovado pela 
CONTRATANTE e permanecerá sob a responsabilidade da CONTRATADA até a 
integral desmobilização da obra; 

mm) Será de total responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer 
prestação de socorro a seus empregados em eventuais acidentes ocorridos nas 
instalações da obra, ou em qualquer outro local quando considerados acidentes 
de trabalho; 

nn) O controle de qualidade e outros controles exigidos pela Fiscalização não 
eximem a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pelos serviços 
executados; 

oo) A CONTRATADA providenciará a limpeza diária das áreas, evitando acúmulos 
de entulhos nos locais de execução dos serviços; 

pp) Os serviços somente serão considerados executados após o término de todas 
as etapas previstas nos respectivos projetos, em conformidade com os prazos 
definidos no cronograma físico-financeiro. Deverá, também, ter ocorrido à 
retirada de entulhos provenientes da execução dos serviços, a reconstituição de 
eventuais áreas danificadas quando da execução dos serviços, bem como, a 
completa limpeza das áreas afetadas; 

qq) À Fiscalização caberá o direito de rejeitar quaisquer serviços, peças, partes, 
componentes, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões 
especificados ou os critérios de qualidade exigidos, bem como de exigir sua 
pronta e imediata substituição por outros que os atendam, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização; 

rr) A CONTRATADA executará os serviços sempre de acordo com as 
recomendações dos fabricantes e em obediência às normas técnicas e 
regulamentares expedidas pelos órgãos competentes, bem como às normas da 
ABNT atinentes aos assuntos; 

ss)A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da Fiscalização, não ex1m1ra a 
CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela perfeita execução de 
quaisquer serviços 
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tt) A CONTRATADA providenciará o isolamento das áreas em que os serviços 
serão executados, por meio de tapumes apropriados, de forma a minimizar os 
transtornos causados aos ocupantes do edifício; 

uu) Caberá à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, sem que 
disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE. 

vv)Não implicará essa atividade de acompanhamento e fiscalização pela 
CONTRATANTE qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita com relação aos serviços contratados, 
inclusive perante terceiros; 

ww) Os equipamentos, ferramentas, peças e materiais utilizados, bem como a 
prestação dos serviços contratados, deverão estar, rigorosamente, de acordo 
com as normas vigentes e com as especificações estabelecidas pelos órgãos de 
fiscalização e normatização Estaduais/Distrital e Nacional competentes. A 
inobservância dessa condição implicará a recusa dos mesmos, bem como sua 
devida correção e/ou adequação, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização; 

xx)Toda e qualquer subcontratação deverá ser previamente analisada e aprovada 
pelo CONTRATANTE. 

yy)A obra deverá atender aos requisitos da NBR 9.050, que se refere Às condições 
de acessibilidade. 

zz) Disponibilizará em canteiro a seguinte documentação: todos os projetos 
(inclusive complementares), orçamento, cronograma, memorial, diário de obra e 
alvará de construção. 

aaa)Toda a documentação necessária para a averbação da edificação, perante o 
cartório de registro de imóvel, será de responsabilidade da empresa contratada 
inclusive o registro de averbação da obra executada, implicando diretamente na 
medição final comum acordo, não podendo ser aceito a conclusão da mesma 
nem tão pouco edificar-se, sem as devidas liberações legais do município. 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
no instrumento convocatório e minuta do contrato; 
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e) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da 
CONTRATADA; 

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os 
serviços, com adequações de locais próximos para armazenamento de todo o 
material utilizado pela contratada; 

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no 
desenvolvimento da obra; 

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá emitir 
o comprovante de recebimento por meio de assinatura do preposto da obra, sob 
pena de descumprimento contratual; 

g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto 
contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos 
causados. 

h) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços fixando prazo da correção; 

i) Proporcionar todas as facilidades para : que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas. 

j) Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas 
preestabelecidas. 

Cláusula Décima - CONTRATADA não poderá cetjer o presente contrato, no todo ou 
em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, ;bem como não será admitido a 
subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida 
subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, com lavratura de termo Aditivo e fornecimento da 
mesma garantia prevista Cláusula Décima deste Contrato'. 

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA 
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as 
responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em 
decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vínculo entre 
o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s). .t 

t· 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de \ ubcontratação total ou parcial do 
objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de 
habilitação. 
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Cláusula Décima Primeira - Qualquer modificação que se faça necessária durante o 
andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá 
ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a 
aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 
legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de 
serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será definido 
com base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, ou, se for o caso, o custo praticado no 
mercado desde que aprovado pela Secretaria, observadas as condições da proposta 
da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, 
considerando os valores de desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante 
vencedora; 

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço 
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento 
ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos dos serviços mencionados neste item 
obedecerão às condições estabelecidas no Item 22 do Edital. 

Cláusula Décima Segunda - A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA, 
dos referidos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano. 
O Fiscal Responsável será o Engenheiro Civil Adelson Luiz Klem, CREA - MS 1064/D, 
matrícula 354.106, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também 
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem o 
fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas, 
especificações e técnicas usuais. A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO, dos referidos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal Saúde, 
ordenadora da despesa, sendo o mesmo local da origem dos recursos para 
viabilização da obra. Devendo o servidor responsável pela fiscalização de contrato ser 
distinto ao servidor fiscalizador da obra, sendo então designado o servidor Francisco 
Expedito Damas Soares Júnior, Coordenador Geral de Saúde matrícula nº 349.123, 
conforme portaria nº 007 /2022-SMS fiscal de execução. 

Parágrafo Primeiro: Ao fiscal de contrato compete: 

a. Zelar pelo cumprimento do contido na Lei Federal 8666/1993 e Decreto 
Municipal 4628/2017; 
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b. Responder as questões administrativo, jurídico e orçamentário quanto ao 
cumprimento do contrato e fornecer as informações necessárias a alimentação mensal 
do sistema do TCE-PR SIM-AM; 
c. Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus 
aditivos, apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se 
existentes, juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito 
do cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no 
acompanhamento da execução dos serviços contratados; 
d. Elaborar registro próprio e individualizado para o contrato, em que conste o 
controle do saldo residual e as informações das determinações necessárias à 
regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
e. Tramitar e zelar pela execução financeira do contrato e atestar os pagamentos; 
f. Tramitar e zelar por prazos de vigência e execução contratual; 
g. Representar, intermediar e ser o interlocutor do contratante em reuniões e 
comunicações necessárias ao cumprimento administrativo, financeiro, jurídico do 
contrato e manter plena comunicação com o FISCAL DE OBRAS, CONTRATANTE e 
RESPONSÁVEL LEGAL da executora; 

Parágrafo Segundo: Ao fiscal de obras compete 

a. Zelar pelo cumprimento do contido na Lei Federal 8666/1993 e das Normas 
técnicas vigentes e relacionadas; 
b. Responder as questões técnicas quanto a fiscalização da obra, desse contrato; 
c. Acompanhar "in loco" a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros pertinentes por meio 
de notificação de advertência; 
d. Tramitar e zelar por cronograma de execução de obra; 
e. Tramitar e zelar pela boa e correta execução da obra e atestar os pagamentos 
das medições realizadas; 
f. Observar o cumprimento do projeto básico e manter anotações em livro de 
ocorrência diária; 
g. Representar, intermediar e ser o interlocutor do contratante em reuniões e 
comunicações necessárias ao cumprimento técnico da execução do contrate e manter 
plena comunicação com o FISCAL DE CONTRATOS, CONTRATANTE e 
RESPONSÁVEL TÉCNICO da executora da obra; 
h. Recolher e manter em aberto, até a conclusão da obra ou baixa devidamente 
fundamentada e justificada ART/RRT - documento de Responsabilidade Técnica 
quanto a FISCALIZAÇÃO DA OBRA; 

Parágrafo Terceiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores 
previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e 
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exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto 
contratado. 

Parágrafo Quarto: O fiscal dos serviços citado nesta cláusula responderá 
tecnicamente pelo Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, 
paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta 
e/ou parcela da obra em questão. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos que 
considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponíveis no 
canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no 
cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela 
CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do 
CONTRATANTE contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário de 
Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado 
da CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sétimo: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, para 
início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação 
de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa 
especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para receber a 
seqüência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e 
custos decorrentes de tal verificação. 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar no 
prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se 
fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Nono: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem 
solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a 
ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas 
reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da 
reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida e 
informada por escrito. 
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Parágrafo Décimo: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de "notificação", a mesma somente 
tornar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE 
não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à 
perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações 
contratuais ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
co-responsabilidade. 

Parágrafo Décimo Segundo: A fiscalização da execução da obra compete ao 
CONTRATANTE de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena 
execução do objeto, nos termos do Edital e do Memorial Descritivo. 

Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e 
obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem 
efetuadas. 

Parágrafo Décimo Quarto: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes 
atividades: 

1. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, 
caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de 
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e 
equipamentos aplicados nos serviços e obras; 

2. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisonas e canteiro de serviço 
apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

3. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e 
obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

4. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão 
sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências 
necessárias ao cumprimento do contrato; 

5. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3627-8500 17 

17 



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Tomada de Preços n" 006/2022 

projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

6. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos 
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos 
trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou 
profissionais eventualmente contratados pelo CONTRATANTE; 

7. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre 
que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições 
reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

8. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam 
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição 
oficial aplicável ao objeto do contrato; 

9. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

1 O. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias 
ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os quais 
deverão ser realizados às expensas da contratada. 

11 . Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 
trabalhos; 

12. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace 
ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos serviços e 
obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na 
interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 
projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a 
CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e obras. 

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou 
registros na Caderneta de Ocorrências. 
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Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras 
serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que 
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos 
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem 
tomadas. 

Cláusula Décima Terceira - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das 
obras colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos 
adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização de 
qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas condições de 
uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de 
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora dele, 
que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte 
coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as normas de 
segurança instituídas pelo Código Nacional de Transito, bem como as definidas pela 
Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma que venha a ser 
elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente 
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e, 
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a 
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à 
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, sendo vedada a utilização de tais 
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que não 
correspondam ao objeto do presente Contrato. 

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização 
padrão da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos 
ou veículos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No 
caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, ficará a 
CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do 
valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência. 
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Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a serem 
utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias definidas pela 
Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de construção somente 
poderão ocorrer através de autorização, por escrito da FAZTRANS, inclusive quanto 
ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade limitada de carga. 

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE, o 
trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será 
notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou 
calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a 
CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, o Contratante se reserva o 
direito de realizar os mesmos, descontando da fatura devida à CONTRATADA os 
valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das 
penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente 
contrato. 

Parágrafo Oitavo: Compete a :;CONTRATADA observar que o trafego de veículos 
pesados sobre a calçada existemte entre a obra e a rua, deverá ser realizada através 
da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de 
qualquer dano em decorrência qe tal trafego, obriga-se a CONTRATADA a repará-lo 
aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior. 

,. 

Cláusula Décima Quarta - A dONTRA TADA, por imperativo de ordem e segurança, 
obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos 
trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de 
sinalização, bem como placas indicativas das mesmas. 

Parágrafo único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento 
ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 
1 % (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e 
reincidência. 

Cláusula Décima Quinta - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do 
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação 
aplicável. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos 
serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e 
rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos. 
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Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá 
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos 
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais respectivos. 

Parágrafo Terceiro: A CÓNTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a 
execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 
Cláusula Décima Sexta - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e 
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com 
as alt~rações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas do edital da 
Tomada de Preços nº 006/2022. 

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem 
como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como conseqüência a 
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos, 
previstas em lei. 

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, 
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal. 

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a 
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo 
de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se 
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, 
concluindo pela imposição ou não de penalidade. 

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados 
da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra "a", da presente 
cláusula" de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, 
assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes sanções: 
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b) Multa. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a 
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir 
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade 
competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos 
injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada 
cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas "c" e "d" 
do Parágrafo Sexto da presente cláusula, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato, execução irregular ou com atraso injustificado. 

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 
de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em 
faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais 
gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o 
ajuste. 

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que 
não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado 
de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração 
Municipal, durante o prazo fixado. 

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima 
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais 
decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou impossível reversão. 
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Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no 
prazo de dez dias, contados da intimação. 

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o 
interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado 
ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa. 

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da 
presente Tomada de Preços, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande 
poderá, observados todos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a 
prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções: 

a) Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1 % (um por 
cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o 
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa 
moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor 
de 10% ( dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e 
danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo 
Sexto, subitens "c" e "d"; 

b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas 
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou 
do Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa 
de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira 
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da 
segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após 
devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização das 
obras condições da aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada 
manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os 
trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na 
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a 
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de 
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, 
subitens "c" e "d"; 

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou 
de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não 
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apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo 
descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa 
de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira 
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da 
segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na 
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 
ensejar rescisão , caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a 
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de 
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, 
subitens "c" e "d"; 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no projeto 
básico, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de rotina, seja 
por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de 0,5% 
(meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, 
e de 1 % (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou 
subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da 
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o projeto 
básico. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na 
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 
ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a 
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de 
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, 
subitens "c" e "d"; 

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena "d" anterior e, com 
base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação 
de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o projeto básico e/ou 
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da 
penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% 
(cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais 
perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, 
a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso 
em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor 
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d"; 
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f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma 
físico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral 
do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como 
injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa 
apresentada pela mesma, a critério da administração pública, não é aceita, ou 
quando a empresa contratada não apresenta justificativa no prazo consignado 
na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal 
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar 
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em 
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais 
sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens "c" e 
"d"; 

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto 
na alínea "f' anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da 
penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e 
observado pelo mesmo quando da realização da próxima medição mensal, ou 
pelas demais, incorrerá a contratada em multa de 2% ( dois por cento) do valor 
integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, 
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade 
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa 
já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo 
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima 
Sexta, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d"; 

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando 
da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, 
e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na 
notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro 
que demonstre a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, 
em a contratada não apresentando o novo cronograma físico-financeiro no 
prazo, ou em o apresentando de forma não satisfatória a critério da 
administração pública do município, incorrerá a contratada em multa de 2% 
(dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal 
conduta, pode, a critério da autoridaae competente (Prefeito Municipal) ensejar 
rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada 
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais 
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sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens "c" e 
"d"; 

i) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando 
da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, 
e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na 
notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro 
para demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratualmente 
previsto, em a contratada, após tal apresentação, não realizando o rigoroso 
cumprimento do novo cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a 
contratada em multa de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por 
descumprimento verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das 
demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, 
a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso 
em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa 
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor 
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d"; 

j) Dada a previsão da cláusula quinta do contrato (Anexo XIII do Edital), em não 
apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários para a 
realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de 
documento incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em 
multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação 
observada, sem prejuízo de eventuais 1perdas e danos. Após a notificação da 
contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação 
dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para 
apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio 
por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, 
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade 
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa 
já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 
rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo 
das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima 
Sexta, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d"; 

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma 
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de 
débitos da obra, documento que a contratada deverá apresentar, 
impreterivelmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição. 
A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejará aplicação de multa 
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de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas 
e danos. Neste caso, em não apresentando, a contratada, o referido 
documento no prazo de 90 (noventa) dias contados da aplicação da multa, 
incorrerá a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor 
integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. A realização de tal 
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar 
rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada 
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais 
sanções previstas na Clausula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, subitens "c" e 
"d"; 

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser 
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 
01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 
pelos preju ízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não 
exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, 
inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 
Município de Fazenda Rio Grande. 

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou 
crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não 
adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, 
devidamente justificado. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Tomada de Preços n " 006/2022 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX. Lei 8.666/93). 
Cláusula Décima Sétima - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da 
Lei nº. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 

acordo entre as partes, na forma do art. 79, li da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos 
termos da legislação. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PÚBLICA (Art. 55, XI. Lei 
8.666/93) 

Cláusula Décima Oitava- O presente contrato está vinculado à Tomada de Preços 
nº 006/2022. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93) 
Cláusula Décima Nona - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas 

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (Art. 55 XIII. Lei 8.666/93) 
Cláusula Vigésima - O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DA LEI ANTICORRUPÇÃO. 
Cláusula Vigésima Primeira:· As partes CONTRATANTES comprometem-se a 

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 2013, 
e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o 
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, 
de 30 de novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção 
(Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e 
a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordt?nação de Contratos 

Tomada de Preços n º 006/2022 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA CANS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar 
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 
CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) 
que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento 
pactuai, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 
5º. 

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e 
suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes 
no país. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as 
penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite 
que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 
de 1° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida 
os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 
atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 
refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que 
subscrevem reconhecem que é verdade. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Tomada de Preços n º 006/2022 

DO FORO (Art. 55, § 2°1 Lei 8.666/93). 
Cláusula Vigésima Segunda - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, 
para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou 
convencionado. 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro 2022. 

P/ Contratante: 
MARCO ANTONIO Assinado de forma digital 

por MARCO ANTONIO 
MARCONDES MARCONDES 

SILVA:0431868891 SILVA:04318688917 
Dados: 2022.12.05 09:03:19 

7 -03'00' 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

FRANCISCO ROBERTO Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ROBERTO 

BARBOSA:946324139 BARBOSA:94632413968 
68 ~~?:.: 2022.12.02 08:49:27 

D EBO RA 
LEMOS LEMOS Dados:2022.12.02 
13:58:01 -03'00' 

Débora Lemos Francisco Roberto Barbosa 
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município 

P/ Contratada: 
GUILHERME 
CANSIAN:06158 

Assinado de forma digital 
por GUILHERME 
CANSIAN:06158267929 

267929 
Dados: 2022.11.2915:01 :19 
-03'00' 

Guilherme Cansian 
CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TDA 

Assinatura das duas Testemunhas: 
Digitally signed by LUCIANO 

LUCIANO POTIER POTIER FOLLY:90652878920 
FOLL Y:90652878920 Date: 2022.11.29 16:02:1s 

-03'00' 

g 
Documento assinado digitalmente 

b CAROLIUNG 
• Data: 05i 12/ 2022 13:54:39-0300 

Verifique em https://Verificador.iti.br 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Tomada de· Preços nº 006/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022 
Protocolo nº 53133/2022 

Processo Administrativo nº. 209/2022 
Tipo: Menor Preço - Global 

ANEXO 1 • TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Guilherme Cansian, representante legal da empresa/organização CANS 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TDA, regularmente inscrita no CNPJ sob 
o nº 34.321.915/0001-1 O, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização 
ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, 
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou 
Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1 º de agosto de 2013 - Lei 
Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para 
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios 
éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da 
lei. 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2022. 

G LJ I LH ERME Assin?,do de forma digital 
por GUILHERME 

CANSIAN:0615 CANSIAN:06158267929 
Dados: 2022.11 .29 
15:01 :54 -03'00' 8267929 

Guilherme Cansian 
CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS L TOA 
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lt bmg I Seguros 

PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança, em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

IC 
Brasil 
9 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Nº Apólice: 017412022000107750093693 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 260821 

Data da publicação: Nov 28 2022 4:20PM 
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

/7 1 ... ·-Í-=, ::2/:;:' . Não expirado 

Não re\'ogado Brasil \ 

'-
Assinado d1"gitaJmente por. 9 Assinadodigíta/mente por: 

Jorge Lauriano Ni~lai Sam' Anna RE-nata ou..-er CouUnho 

Não expirado 

Não revogado 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Série do Certificado: 029359431 E0CBD79 Data e Hora Atual Nov 28 2022 4:20PM 
RENATA OLIVER COUTINHO Nº de Série do Certificado: 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Nov 28 2022 4:20PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil , para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 



Apólice Nº 017412022000107750093693 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 293095 

Seguro Garantia 

bmg I Seguros 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INSCRITO NO CNPJ: 95.422.986/0001-02 
COM SEDE NA: RUA Jacarandá, 300 - Eucaliptos 
CEP: 83820-001 - Fazenda Rio Grande - PR 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

CANS EMPREENDIMENTOS EIRELI 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10 
COM SEDE NA: RUA SELEM, 960 - CABRAL 
CEP: 80035-170 - Curitiba - PR 

até o valor de: 
R$ 31.898,84 - TRINTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
Tomador no Contrato Nº 006/2022. 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 25/11/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 25/11/2023 

Corretor: 

F&M CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Código SUSEP Corretor: 

202089933 

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 17 41. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15° ANDAR- CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA- SÃO PAULO - SP 

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 - WhatsApp - (11) 2711-6800 
SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/2016-37 



Apólice Nº 017412022000107750093693 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 293095 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

bmg I Seguros 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR- CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA- SÃO PAULO - SP Tels 27116800 -SAC 08009799070-www,consumidor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp - (11) 2711-6800 
SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/2016-37 



Apólice Nº 017 412022000107750093693 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 293095 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

bmg I Seguros 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 
Custo de Apólice: 
Adicional de Fracionamento: 

191,39 
0,00 
0,00 
0,00 
191,39 

IOF: 
Prêmio Total: 

Forma de Pagamento 
Forma de Pagamento: 
Número de Prestação: 

À Vista 
1 

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas 
1 09/12/2022 191,39 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15° ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA- SÃO PAULO - SP 
Tels 27116800 -SAC 08009799070-www.consumidor.gov.br- Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp - (11) 2711-6800 

SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/2016-37 



Apólice Nº 017 412022000107750093693 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 293095 
Ramo 0775 

Condições Especiais 
SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOS EIRELI 

1. Objeto: 

bmg I seguros 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ili deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95: 

1 - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores ongrnanos previstos para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do Tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1 A vigência da Apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

1 - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 
li - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso li do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da Seguradora ao Segurado e ao Tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do Tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo 

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA- SÃO PAULO - SP Tels 27116800 -SAC 08009799070-www,consumidor.gov.br- Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp - (11) 2711-6800 
SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.900192/2016-37 



Apólice Nº 017412022000107750093693 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 293095 
Ramo 0775 

Condições Especiais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOS EIRELI 

bmg I Seguros 

cópia da notificação para a Seguradora, com o fito de comunicar e registrar a 
Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos 
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, 
data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos 
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições 
Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 
assumidas pelo Tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados 
pelo segurado e pelo Tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do 
Tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, 
correspondências, inclusive e- mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, 
relacionados à inadimplência do Tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 
retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos; 

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a 
Expectativa do Sinistro; 

4.3 Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do 
tomador em relação às obrigações cobertas pela Apólice, o sinistro ficará 
caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos 

5.1 . Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o 
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que 
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do 
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela, 
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a: 

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados, 
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora; 
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5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado, as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas; 
5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados. 

5.2. O Segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 1 O dias. 

6. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 
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1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1- processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais , inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará 
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o 
prazo de vigência da Apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia úti l 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral , que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecunianas da Seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

1 O. SUB-ROGAÇÃO 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; li - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado; 
Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da 
Apólice; 
li - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei Nº 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
original para obtenção 
de prazo em dias 
15/365 
30/365 
45/365 
60/365 
75/365 
90/365 
105/365 
120/365 
135/365 
150/365 
165/365 

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 

% Do Prêmio original para obtenção % Do Prêmio 
de prazo em dias 

13 195/365 73 
20 210/365 75 
27 225/365 78 
30 240/365 80 
37 255/365 83 

40 270/365 85 
46 285/365 88 
50 300/365 90 
56 315/365 93 
60 330/365 95 
66 345/365 98 
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Apólice Nº 017 412022000107750093693 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 293095 
Ramo 0775 

Condições Gerais 
SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOS EIRELI 

180/365 70 365/365 

lt bmg I Seguros 

100 
15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
1 - por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissária de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo Segurado por meio de anuência expressa. 16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 
18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 19.2. As apólices e endosses terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
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Apólice Nº 017412022000107750093693 
Endosso Nº 0000000 
Proposta Nº 293095 
Ramo 0775 

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
TOMADOR: CANS EMPREENDIMENTOS EIRELI 

la bmg I Seguros 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 

território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 

Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 

efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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Diário Oficial :, Eletrônico 
Prefeitura Municipal dei'fazenda Rio Grande 

·-.1• ' 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cü0rdt'11aç.io dt' C"mrlJIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N• • ID 3791 

COr<rRATANTE: PREFEITURA 00 MUNJCIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE: CONTRATADA! CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA: CNPJ: 34.321.915/0001-10; 
OBJETO: "Cor1tratação de empresa para reforma e ampliação do prédio da Unidade de Pronto atendimenlo • UPA 24h. conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo e Eõotal da Tomada de Preços ,.,. 006/2022": 
MODALIDADE: Tomada do Preços n• 0612022: 
FISCAl. TÉCNICO: Adelson Luiz Klem, CREA - MS 1064/0, matricula 354.106; GESTORA: Francisco Expedito Damas Soares Jllnior, malrlC\Jla n" 349.123; PROTOCOLO: 53133/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 209/2022; 
PRAZO DE VJGtNClA.: 12 (doze) meses a cootar de sua assinatura; PRAZO OE EXECUÇÃO: Fica estabelecído o prazo de no mé:dmo S (c rlco) dias corridos a contar da emisslo da ordrun de ser,.,iço para o inicio do prazo de axocução da obra, seodo sua execução total efetivada em até 06 (sais) meses a contar da assinatura do contrato; VALOR TOTAL R$637,976,75 (seiscentos e trinta e sete mil, novecentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022. 

Coordanaçlo de Contratos 

-._,....•r-'"",r-~ -

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
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SECRETARIA MUN1OPA L Df URBAN ISMO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVAU AÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5,101/2021 

SECRETARIA MUNICTPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 191.2022 
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Fazenda RiO Grande, 30 de novembro ce 2022. 

ROBINSON 
FIGUEIREDO 
LIMA:02945772973 
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